
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 107/2023 – Substitutivo 01 
 

Trata-se de Substitutivo ao projeto de lei nº 107/2023, de autoria do Nobre 

Edil Ítalo Gabriel Moreira, que “Institui a Política Municipal de Apoio à Aquisição de 

Uniforme Escolar”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, que exarou parecer 

opinando pela inconstitucionalidade do Substitutivo. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela não sana a 

conclusão já exarada no parecer ao PL principal, já que a proposta atribui à Secretaria 

de Educação a competência para definir o padrão visual dos uniformes (art. 1º), fixa o 

prazo de 120 dias para regulamentação da lei, especificando o conteúdo dessa 

regulamentação (art. 2º), e determina o encaminhamento dos resultados à Câmara 

Municipal até 31 de março do exercício subsequente. 

Sendo assim, é inegável que a proposta estabelece ato concreto de 

administração, dentro da estrutura e sob gestão da Secretaria da Educação, o que não 

pode ser imposto via iniciativa legislativa parlamentar, ao Poder Executivo, sob pena de 

violação à separação entre os Poderes Executivo e Legislativo, conforme Lei 

Orgânica Municipal (Art. 38, IV), Constituição Estadual (Art. 47, II) e Constituição 

Federal (Arts. 61, §1º, II, “b” e 84, II e VI, “a”), e diversos precedentes jurisprudenciais. 

Por fim, como destacado no parecer jurídico, o Substitutivo ao PL 107/2023 

deve ser apensado ao PL 82/2021, que “Autoriza o fornecimento gratuito de uniformes 

escolares na rede municipal de ensino com patrocínio de empresas privadas”, nos 

termos do art. 139 do RIC.  

Portanto, concluímos pela inconstitucionalidade do Subs 01 ao PL 

107/2023. 

S/C., 25 de novembro de 2025. 
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